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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 022t2025

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuiçõei que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autori.za a:

INTERESsADo: SmaÉ Tower Franceses SPE Ltda

ETDEREÇo pARÂ coRREsporoÊucrr: Av. do Turismo, no 559, Ponta Negra, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 53.289.825/0001-34 INscRtÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 98119-3934 E-u,rIl:taziannebarreto@hotmail.com

REcrsrRo No IP AAM 1012.2311 PRocEsso Ne: 1585712024-67

ArrvrDADE:ComplexoHabitacional LAUSVN':04112025

LocAlrz-{ÇÀo DA ArrvrDADE: Avenida Desembargador Joáo Machado, n' 1050 - A,
Alvorada. Manaus-AM.

Coonopxlols Grocn",irrcls:
PONTOS LATITUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE

P-l 60. 2' I 1.32" W 3' 4' l s.,l4' S P-6 60" 2' 10.79'. W 3" 4' 25.24" S

P-2 60"2'8.11'w P-7 3" 4', 22.89. S
P-3 P-8 3" 4' 22.94" S

P-4 60" 2' 9.99' W P-9 60" 2' I 1.32" W
P-5 3. 4', 25.25" S

3.4' 15.44', S

FTNALTDADE: Autorizar a ímplantaçâo de um complexo habitacional multifamiliar,
denominado "Smart Tower Franceses SPE Ltda", em uma área útil de 1,2636 ha de
uma área total de 1,9312 ha.

PorExcrll-Por-rrrDoR/DEcRÁDloon:Grande Ponr:r:Pequeno

PRAzo DE vALrDÀDE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

.\Íencii(,:

. Estâ licença é composta de 24 restriçõcs e/ou condições constântes no verso! cujo nâo
cumprimento/at€Írdimento sujeitará â sus invalidâçâo e/ou as peralidades previstas em normas.

. Esta licetrçâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Estâ licençâ deve permanecer na localizaçIo da atividade e exposta de forma visivel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N' 02212025

L O pedido de liccnciamento e a respectiva concessào da mesma" só teú lalidade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio elctrônico de comunicação mantido pelo
IPÂAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de
2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental de\crá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs. antes do
\encimento. confome aí.23. da l.ei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente l,içença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no proc€sso nô. 158571202447.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

inlalidação. devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.
5. F-sta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constanle na niesma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova l,icença quando houver mudança de qualquer um destes iÍens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúunr documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal.
7. A coleta e tmnspone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser etàtuados por

empresa licenciada para esta atividade:
8. E cxpressaÍnente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualqueÍ natureza. devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
9. l-ica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM:
10. E\ccutar no pÍazo de vigência da l,icença de Instalação. serviços dc revegetaçào na-s áÍeas não pavimentadas c não

edificadas:
I l. Adotar procedimentos técnicos para coleta e transpone de bota fora:
12. Manter integral as Areas de Pieservaçâo Permanente - APP. conlbrmç estabelecido a Lei n.' 12.651/12. alterada

pela l.ei n." I2.727112:
13. Apresentar Íegistro de destinação de boa fora:
l.l. Os residuos gerados na construção civil. devem atender a Resolução CONAMA n"307/02;
15. Fica. cxiressamente proibida à comercialização i o ransporte dc material argiloso. sendo apenas permitido a

detentora doar o material. com prévia Autorizaçào deste IPAAM:
ló. Prcsenar as espécies tlorestais protegidas. conlbrme o estabelecido nos Decretos Feclerais no 1285194. no 2ó87198

e demais norma! peninentes:
17. Cumprir o estab€lecido no Plano de Gerenciamento de Residuos gerados na construção civil. conlbrme na

Resoluçàó CONAMA n.0307/02 e suas alteraçôes:
18. As substancirs minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser lbmecidas por empresas delidamente
. licenciadas por este TPAAM para esta Íinalidade:
19. Aprcsentar no prazo d€ 60 (sessenta) dias. Pro.ieto do Sistema dc Esgotamento Doméstico/Sanitiírior devidamente

assinado pelo responsá\cl récnico. acompanhado pela AR I c apro\ado pela ('ompanhia de Água c I sgoto:
20. Apresentar no prazo de ó0 (scssenta) dias. Projeto de Drenagem de águas pluviais (superÍicial e profundo)

acompanhado do Memorial Descritivo aprovado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Manaus SEMINF:
21. Apresent& no prazo de 30 (rrinta) dias. Memorial Descritivo da^s medidas para minimizar a emissão de ruidos e

materiais paniculados oriundos da implantação do emprecndimento:
22. Aprcsentar no prazo de 30 (trinta) dias. Proieto e Mcmorial Descritivo de Drenagem Pluvial e Contençâo.

alendendo o periodo de implantaçào do empreendimento:
23. Manter atualizado o AlvaÍa de Terraplenagem emitido pelo lnstituto Municipal de Planejamento Urbano

IMPI-URB;
24. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçào da Licença ámbiental. os seguintes documentos'

alualizados:
a) Comprovanle de destiDaçâo final dos resíduos do empreendimento:
b) Cadastro da atividade (Modclo IPAAM):
c) Cenificado de destinaçào final do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras:
d) A rcnovação da t-icença de Insralaçâo - LI. fica condicionada ao atendimcnto das condicionantes da

Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal - I.AU-SV.


